
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 758/2025
 
 
 
 

Dispõe sobre a autorização excepcional de estacionamento
de veículos nas faixas de domínio de rodovias estaduais de
Santa Catarina, em ocasiões de eventos comunitários, e
estabelece outras providências.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica autorizado, em caráter excepcional, o

estacionamento de veículos nas faixas de domínio das rodovias estaduais em trechos
que margeiam locais de realização de eventos comunitários, religiosos, culturais,
esportivos ou festivos, promovidos por entidades públicas ou privadas, desde que
respeitadas as disposições desta Lei.

 
Art. 2º A autorização prevista no art. 1º somente poderá

ocorrer quando:
 
I – não houver área de estacionamento suficiente nas

proximidades do local do evento;
 
II – o responsável legal pelo evento comunicar previamente o

fato à Polícia Militar Rodoviária (PMRv), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e
atender integralmente às recomendações formuladas por esse órgão;

 
III – houver anuência expressa da autoridade rodoviária

competente, que poderá estabelecer condições específicas para a autorização.
 
Art. 3º O responsável pela organização do evento deverá

providenciar, às suas expensas:
 
I – sinalização adequada do trecho da rodovia que terá o

estacionamento permitido, conforme normas técnicas vigentes;
 
II – equipe de apoio para orientação do tráfego, quando

necessário;
 
III – condições de segurança que evitem riscos aos usuários

da rodovia;
 
IV – todas as recomendações exigidas pela Secretaria de

Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e pela PMRv, nos termos do art. 2º desta
Lei.
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Art. 4º A autorização será restrita ao período de realização do

evento e poderá ser revogada, a qualquer momento, pela autoridade competente, caso
sejam verificadas situações de risco à segurança viária.

 
Parágrafo único. A Polícia Militar poderá impedir o

estacionamento nas faixas de domínio quando o não atendimento do disposto nesta Lei
implicar em grave risco à segurança viária.

 
Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará

o organizador do evento à imediata suspensão do direito de estacionamento nas faixas
de domínio, bem como às penalidades administrativas previstas na legislação estadual
e federal aplicável, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis.

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 10 de

fevereiro de 2026.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 10/02/2026, às 16:55.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_758_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 2841/2026 
Autógrafo do PL nº 758/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 758/2025, que “Dispõe sobre a autorização 
excepcional de estacionamento de veículos nas faixas de domínio de rodovias estaduais de Santa 
Catarina, em ocasiões de eventos comunitários, e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H5L2ZN64

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAyODQxXzI4NDNfMjAyNl9INUwyWk42NA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00002841/2026 e o código H5L2ZN64
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
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LEI Nº 19.739, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 

Dispõe sobre a autorização excepcional de estacionamento de 
veículos nas faixas de domínio de rodovias estaduais de Santa 
Catarina, em ocasiões de eventos comunitários, e estabelece 
outras providências. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica autorizado, em caráter excepcional, o 

estacionamento de veículos nas faixas de domínio das rodovias estaduais em trechos que 
margeiam locais de realização de eventos comunitários, religiosos, culturais, esportivos ou 
festivos, promovidos por entidades públicas ou privadas, desde que respeitadas as 
disposições desta Lei. 

 
Art. 2º A autorização prevista no art. 1º somente poderá ocorrer 

quando: 
 
I – não houver área de estacionamento suficiente nas 

proximidades do local do evento; 
 
II – o responsável legal pelo evento comunicar previamente o 

fato à Polícia Militar Rodoviária (PMRv), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e 
atender integralmente às recomendações formuladas por esse órgão; 

 
III – houver anuência expressa da autoridade rodoviária 

competente, que poderá estabelecer condições específicas para a autorização. 
 
Art. 3º O responsável pela organização do evento deverá 

providenciar, às suas expensas: 
 
I – sinalização adequada do trecho da rodovia que terá o 

estacionamento permitido, conforme normas técnicas vigentes; 
 
II – equipe de apoio para orientação do tráfego, quando 

necessário; 
 
III – condições de segurança que evitem riscos aos usuários da 

rodovia; 
 
IV – todas as recomendações exigidas pela Secretaria de Estado 

da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e pela PMRv, nos termos do art. 2º desta Lei. 
 
Art. 4º A autorização será restrita ao período de realização do 

evento e poderá ser revogada, a qualquer momento, pela autoridade competente, caso 
sejam verificadas situações de risco à segurança viária. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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Parágrafo único. A Polícia Militar poderá impedir o 

estacionamento nas faixas de domínio quando o não atendimento do disposto nesta Lei 
implicar em grave risco à segurança viária. 

 
Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 

organizador do evento à imediata suspensão do direito de estacionamento nas faixas de 
domínio, bem como às penalidades administrativas previstas na legislação estadual e 
federal aplicável, sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0BLO80A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAyODQxXzI4NDNfMjAyNl8wQkxPODBBMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00002841/2026 e o código 0BLO80A1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_758_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1641 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a autorização excepcional de estacionamento de veículos 
nas faixas de domínio de rodovias estaduais de Santa Catarina, em ocasiões de eventos 
comunitários, e estabelece outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.739. 
 
Florianópolis, 4 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NM21Y1N0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 04/03/2026 às 18:30:18
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 256 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 256/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 4 de março de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1641 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Henrique de Freitas Junqueira 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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